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PROGRAMA DE POS-GRADUAGAO EM CIENCIAS DA REABILITAGAO — PPG-CR

INSTRUGAO NORMATIVA PARA CONCESSAO DE CREDITOS ESPECIAIS

A Comissao Coordenadora do Programa de Pds-Graduagdo em Ciéncias da
Reabilitagdo da UFCSPA podera conceder créditos especiais para alunos dos cursos de
Mestrado e Doutorado nas seguintes condic¢des:

Por aceite ou publicagado de artigo cientifico: Revistas A1 e A2 = 3 créditos;
Revistas A3 e A4 = 2 créditos; Revistas B1 = 1 crédito.

§1° Nao ha limite para o numero de créditos concedidos por artigo publicado.
§2° Os artigos deverao possuir clara relagdo com a linha de pesquisa do orientador.

§3° Os artigos somente serdao computados quando houver participagdo de um
docente do PPG-CR entre os autores.

§4° O aceite/publicagao deve ter data posterior ao ingresso do aluno no curso atual.

Por apresentacdo oral de trabalho cientifico em evento de abrangéncia
Nacional ou Internacional: 1 crédito por trabalho.

§1° Os trabalhos somente serdo computados quando:

a) A apresentagao oral tiver sido realizada pelo aluno solicitante;

b) Houver participagao de um docente do PPG-CR entre os autores;

c) O trabalho possuir clara relagdo com a linha de pesquisa do orientador;
d) Houver mengéo do PPG-CR da UFCSPA na filiagdo dos autores.

§2° A confirmacgao da abrangéncia Nacional ou Internacional do evento esta sujeita
a avaliagdo da Comissao Coordenadora.

§3° Caso o trabalho apresentado tenha recebido premiagdo, a Comisséo
Coordenadora podera deliberar pela concessao de 1 crédito adicional.

§4° Podera ser concedido até 2 créditos para alunos de Mestrado e até 4 créditos
para alunos de Doutorado.
Por participagdo em reunioes cientificas de grupo de pesquisa: 1 crédito para

cada 15 h.

§1° A comprovacao da atividade dar-se-a pela apresentagao de carta assinada pelo
lider do grupo de pesquisa e com registro da carga horaria realizada pelo aluno.
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§2° Podera ser concedido até 2 créditos para alunos de Mestrado e até 4 créditos
para alunos de Doutorado.
IV. Por participagao em atividades de extensao: 1 crédito para cada 15 h.
§1° As atividades de extensao serdo computadas quando:
a) Possuirem clara relagdo com a linha de pesquisa do orientador;
b) Estiverem registradas na PROEXT;
c) Tiverem carga-horaria comprovada por 6érgdo competente.
§2° Podera ser concedido até 2 créditos durante todo o curso.
V. Por comprovagao de obtencdo de 543 pontos ou mais no exame TOEFL ITP

(correspondente a nivel Intermediario Elevado — B1): 3 créditos.

§1°A comprovagéo da pontuagao precisa ser apresentada durante o primeiro ano
do curso;

§2° Alunos de Doutorado nao podem contabilizar créditos de exames de proficiéncia
ja contabilizados como créditos no Mestrado.

VI. Por depdsito de patente: 3 créditos.

A Comissdo Coordenadora podera deliberar acerca da concessao de créditos especiais
em situacdes omissas neste documento mediante solicitagdo formal do discente com
concordancia do orientador.

Comissdo Coordenadora do PPG-CR.
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